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Histórico de Região
Lago Oeste

• Autorização para Criação Lago Oeste: - Lei Distrital nº 548/93

• Art. 2º - O Núcleo Rural Lago Oeste terá por objetivo a produção de alimentos de alto 
valor nutritivo, destinados à complementação alimentar da população do Distrito Federal e 
de matérias-primas específicas, destinadas ao setor industrial.

• Art. 3º - Para alcançar as suas finalidades, o Núcleo Rural Lago Oeste implementará 
projetos cooperativos de produção, processamento e comercialização de alimentos e 
matérias-primas, em consonância com a respectiva estrutura fundiária e com o mercado 
consumidor.

• Art. 4º - É o Poder Executivo do Distrito Federal autorizado a adotar as seguintes medidas 
para criação do Núcleo Rural Lago Oeste:

• I - firmar acordos, convênios e termos de ajuste com órgãos do Governo Federal com 
vistas à regularização fundiária das parcelas rurais existentes na área do Núcleo a ser 
constituído;

• VI - promover a implementação de projeto local de conservação dos recursos naturais e 
proteção do meio ambiente;

• VII - promover o levantamento topográfico e cadastramento fundiário das parcelas 
rurais, demais áreas e respectivas benfeitorias existentes na área do Núcleo a ser 
constituído;



Núcleo Rural Lago Oeste
• Dados Técnicos: 
• Bacias Hidrográficas (2): - Paranoá – Maranhão

• Importância para os Recursos Hídricos do DF – Recarga Sistema 
Torto/Paranoá – Barragem Santa Maria

• Propriedades Rurais: 

• - Fazendas Palmas Rodeador e Contagem São João – SPU

• - Fazendas Buraco e Brocotó – Terracap e Outros (Sitio do Mato*)

• Área Total do Lago Oeste – 4.681 há – 24 Ruas – 25/45 km DF

• Total de Chácaras Rurais – 1250 Chácaras (+/-)

• População: Atual: < 10.000 hab – Previsão 14.000 hab > 11 hab/Ch.

• Consumo de Agua = 200 l/hab/dia (- produção agricola) -

• Resíduos Sólidos = 0,65 kh/hab/dia – NRLO – 9,2 Ton/dia    



Licenciamento Ambiental
Lago Oeste 

Base Técnica: - RIMA- EIA – Agosto de 2010 

• A – Localização  Ambiental do Núcleo Rural Lago Oeste

• Situado em áreas protegidas de 5 (cinco) Unidades de Conservação:

• I – APA do Planalto Central – APA-PC (Federal)

• II – APA do Cafuringa (Distrital)

• III – APM do Torto – Área de Proteção de Manancial do DF

• IV – Zona de Proteção do Parque Nacional de Brasília

• V – Zona de Amortecimento da Reserva Biológica da 
Contagem.



Núcleo Rural Lago Oeste - DF
- Unidades de Conservação – Lago Oeste:



Núcleo Rural Lago Oeste
APA do Cafuringa



APA do Cafuringa



Lago Oeste - APA do Cafuringa
Artigo 2º



Núcleo Rural Lago Oeste - DF



Lago Oeste - APA do Cafuringa



Núcleo Rural Lago Oeste
APA do Planalto Central



Lago Oeste- Leis Ambientais
• Normas APAPC:

• Gerais

• Na publicidade de produtos e serviços realizados nesta zona, os proprietários 
poderão mencionar nos rótulos dos seus produtos a procedência dos mesmos 
(Zona de Proteção do Parque Nacional (Parna) de Brasília e da Reserva Biológica 
(Rebio) da Contagem), caso a produção se adeque aos critérios estabelecidos. O 
ICMBio editará uma instrução normativa para regulamentar a certificação de 
produtos.

• Na DF 001 deverão ser tomadas medidas para consolidação de corredores de 
fauna, tais como a redução e a fiscalização da velocidade permitida para 
veículos automotores e roçagem das faixas de domínio. Qualquer intervenção 
na rodovia que aumente o grau de ameaça à efetividade dos corredores de 
fauna deverá ser proibida.

• Fica proibido o uso de espécies exóticas invasoras, exceto nos casos em que não 
impactem o Parque Nacional de Brasília e Reserva Biológica da Contagem.

• Ficará proibido o plantio e o armazenamento de produtos primários 
transgênicos.

• Quaisquer incidentes ou acidentes ambientais deverão ser informados 
imediatamente à gestão da APA do Planalto Central.



Núcleo Rural Lago Oeste – DF
APM Torto/Santa Maria



Núcleo Rural Lago Oeste – DF
APM Torto/Santa Maria – Vulnerabilidade Aquiferos

)



Núcleo Rural Lago Oeste – DF
EIA-RIMA – Pontos de Analise - Aquiferos



Lago Oeste- Leis Ambientais
• Art. 97. São diretrizes para as APMs definidas nesta Lei Complementar:

I – manter preservadas as áreas com remanescentes de vegetação nativa, admitida a 
supressão mediante estudo prévio a ser avaliado pelo órgão gestor; 

III – incentivar a implantação de sistemas agroflorestais e a ampliação da área de 
vegetação nativa, cujo manejo favoreça a conservação do solo e a proteção dos corpos 
hídricos;

IV – proibir o parcelamento do solo urbano e rural, exceto os parcelamentos ou 
assentamentos rurais consolidados pendentes de regularização até a data de 
publicação desta Lei Complementar;

VII – exigir, nas áreas com atividades agropecuárias, a utilização de tecnologias de 
controle ambiental para a conservação do solo e para a construção de estradas;

VIII – proibir a instalação de indústrias poluentes e postos de combustíveis, sendo que 
os postos de combustíveis já instalados e devidamente licenciados devem adotar 
tecnologias para controle de poluição;

XII – promover programas específicos de educação ambiental.



Núcleo Rural Lago Oeste – DF
APM Torto/Santa Maria – Saneamento Rural 

DF/GO – Bacia do Rio Maranhão



Núcleo Rural Lago Oeste – DF
Susceptibilidade Erosão - Drenagem Vias Locais

• Vista Geral Região Norte DF – Corredor Norte (L. Oeste; Sobradinho; Fercal; Rodeador)



Núcleo Rural Lago Oeste
Erosão – Drenagem Vias Rurais



São 3 Micro Regiões Territoriais – Entorno Parna BSB/Rebio 



Lago Oeste- Leis Ambientais
• PDOT - Da Zona Rural de Uso Controlado

• Art. 87. A Zona Rural de Uso Controlado é composta, 
predominantemente, por áreas de atividades agropastoris, de 
subsistência e comerciais, sujeitas às restrições e condicionantes 
impostos pela sua sensibilidade ambiental e pela proteção dos 
mananciais destinados à captação de água para abastecimento 
público.

• Parágrafo único. Essa zona se subdivide nas porções do território 
referentes às bacias hidrográficas nela inseridas, constantes do Anexo 
I, Mapa 1B, na forma que segue: 

• II – Zona Rural de Uso Controlado II: compreende as áreas rurais 
inseridas na bacia do rio Maranhão;

• V – Zona Rural de Uso Controlado V: compreende as áreas rurais 
inseridas na bacia do lago Paranoá. 



Lago Oeste- Leis Ambientais
• PDOT - Art. 88. A Zona Rural de Uso Controlado deve compatibilizar as 

atividades nela desenvolvidas com a conservação dos recursos naturais, a 
recuperação ambiental, a proteção dos recursos hídricos e a valorização de 
seus atributos naturais, de acordo com as seguintes diretrizes:

I – garantir o uso agrossilvopastoril e agroindustrial, desde que 
compatível com a conservação dos recursos naturais e com a 
manutenção da qualidade dos mananciais destinados ao abastecimento 
público;

II – incentivar o turismo rural; 

III – incentivar sistemas de produção orgânica;

IV – respeitar as diretrizes quanto às fragilidades e potencialidades 
territoriais estabelecidas pela legislação referente às Unidades de 
Conservação nela inseridas, especialmente quanto aos respectivos 
zoneamentos ambientais e planos de manejo; 

V – coibir o parcelamento irregular de glebas rurais; 



Lago Oeste- Leis Ambientais
• PDOT - Art. 88. A Zona Rural de Uso Controlado

VI – adotar medidas de controle ambiental, de preservação dos 
recursos hídricos, de conservação do solo e de estradas e de controle 
de erosões; 

VII – exigir que os Planos de Utilização das glebas rurais localizadas 
em Unidades de Conservação contemplem medidas de controle 
ambiental compatíveis com as diretrizes específicas dessas unidades;

XII – incentivar a implantação de sistemas agroflorestais como 
alternativa de produção e recuperação de áreas degradadas; 

XIII – fortalecer a região como polo de experimentação e 
disseminação de tecnologias associadas a atividades rurais.



Lago Oeste- Leis Ambientais
• PDOT - Art. 90. Na Zona Rural de Uso Controlado II, onde, além das atividades 

agrossilvopastoris comerciais e de subsistência, são desenvolvidas atividades de 
lazer, esportes de aventura e ecoturismo, devem ser observadas as seguintes 
diretrizes específicas:

I – incentivar a implementação de empreendimentos de lazer ecológico, como forma 
de desenvolver o ecoturismo na região, devido ao potencial de uso e visitação dos 
diversos locais de beleza cênica, cachoeiras, cavernas e matas mesofíticas;

II – limitar a impermeabilização do solo a 5% (cinco por cento) da área das glebas 
rurais em áreas de recarga de aquíferos, especialmente as situadas na Chapada da 

Contagem

• Art. 93. A Zona Rural de Uso Controlado V é constituída por parcelas de solo rural 
na bacia do lago Paranoá, que desempenham importante papel na manutenção 
de suas condições ecológicas, onde deve ser estimulada a preservação e a 
conservação da vegetação nativa das áreas institucionais e particulares.



Lago Oeste- Leis Ambientais
Resíduos Sólidos

• PDOT - Art. 27. São diretrizes setoriais para a gestão dos resíduos sólidos, que 
compreende a coleta, o transporte, o tratamento e a disposição final de resíduos 
sólidos urbanos:

• I – proteger a saúde pública e a qualidade do meio ambiente;

• II – reduzir a geração de resíduos sólidos e incentivar o consumo sustentável 
(COLETA SELETIVA);

• III – minimizar os impactos ambientais e sociais causados pela disposição 
inadequada de resíduos sólidos;

• IV – garantir a adequada disposição mediante utilização de técnicas 
ambientalmente sustentáveis;



Núcleo Rural Lago Oeste
Parcelamentos e Adensamentos Ilegais



Núcleo Rural Lago Oeste
Parcelamentos EIA-RIMA – 2009/10



Proteção Ambiental Integrada
Registro

Ações Integradas - ICMBio + PMBA + SPU/DF 
(DF-001- Ch-650 – L.O.)



Mapa Geográfico do N. R. Lago Oeste
Ocupações Irregulares – Puxadinhos LO



Proteção Ambiental Integrada
Registros 2016 – Fazenda Hitomi / Pontal dos Gaviões

Ações Integradas – ICMBio + PMBA + ADASA 



Núcleo Rural Lago Oeste - DF
Registros APAPC – Pontal dos Gaviões



Núcleo Rural Lago Oeste - DF
1. Programas e Planos Ambientais Propostos: 

- Monitoramento Processos Erosivos

- Monitoramento Recursos Hídricos

- Monitoramento do Uso do Solo

- Programa de Recarga Artificial dos Aquiferos

- Programa de Recuperação de Áreas Degradadas

- Programa de Educação Ambiental

• ICMBIO – Plano de Sustentabilidade Ambiental (RH* - Proteção/Produção)

- Programa de Coleta Seletiva 

- Programa de Arborização -

- Plano de Fiscalização Integrada – Proibição de Muros 

- Plano de Drenagem (Vias Internas) -

- Plano de Controle de Cães Domésticos - b

- Programa Agroecológico e Ecoturistico - (Sinalização)



Núcleo Rural Lago Oeste - DF
“Projeto de Sinalização Ambiental”

Modelos APAPC 



Núcleo Rural Lago Oeste - DF



Núcleo Rural Lago Oeste - DF
Registro – Pontal do Prata – Rua 18



Núcleo Rural Lago Oeste - DF
Registros - Pontal dos Gaviões – LO – R.19



Núcleo Rural Lago Oeste - DF 

Registro – Fazenda Hitomi / Pontal dos Gaviões - LO

o



Proposição Ambiental



Núcleo Rural Lago Oeste - DF
Fazendas – SPU - Terracap - Particularess



Núcleo Rural Lago Oeste - DF
Região do Lago Oeste – Rodeador 



Lago Oeste  - Chapada Contagem



Lago Oeste  - Chapada Contagem



Núcleo Rural Lago Oeste - DF
• Oportunidades Socioambientais do LO 

LO - Núcleo Agroecológico e Ecoturistico

- Promoção do Ecoturismo e do Turismo Rural

- Promoção da Agroecologia e Agroflorestas

- Formação Corredor Ecológico na Encosta da Contagem UC

- Licenciamento Ambiental Ecológico e Sustentável 

- Plano de Ocupação com Bases Ecológicas *

- Comunidade Consciente, Ecológica, Ativa e Mobilizada

- Associações com Espirito Ecológico e Combativo

- Parcerias: Apoios ICMBIO - MPF/MPDFT – SPU/DF – GDF -
Terracap – IBRAM – Emater/DF – ADASA - S. Turismo 



APA do Planalto Central – Lago Oeste
• Ameaças Socioambientais:

- Pavimentação DF-001 – Trecho DF-170/DF-435

- Ocupações Ilegais e Urbanização Induzida GDF

- Parcelamentos < 2 hectares

- Colocação de Muros nas Chácaras – Condomínios

- Estradas Vicinais sem Tratamento Ecológico

- Especulação Imobiliária - Sem Fiscalização Integrada

- Licenciamento Ambiental Formal *Interação Social -

- Comunidade Desinformada / Desmobilizada

- Órgãos Públicos Omissos – Controle Territorial



Núcleo Rural Lago Oeste 
• Problemas Processo de Licenciamento – IBRAM

• Ofícios IBRAM – Suspende Novas Construções

Of. nº 1507/11 + Of. nº 2338/13 + Of. nº 770/16 

• Oficio IBRAM – nº 615/18 – Libera Construções

Argumentações Inconsistentes e Contraditórias  

• Audiência Publica Licenciamento: - 15/12/18

• Disponibilização Pública de Documentos Técnicos só em 
19/12/18

• Não Comunicação A.P – ICMBIO – Terracap – MPs (presença).

• Of. IBRAM - Identificação Proprietários - Asproeste

• Termo de Compromisso SPU + Asproeste Pendente

• SOLICITAÇÃO DE AUDIENCIA PÚBLICA NO INICIO DE 2019 



Núcleo Rural Lago Oeste 
• Oficio IBRAM – nº 615/18 – Libera Construções

• - A) Conteúdo dos Itens deste Ofício- Logo no 
inicio do texto deste Oficio nº 615/18, em seus 
“Itens 1 e 2”, o próprio Presidente do IBRAM 
reconhece que ainda há um Processo de 
Licenciamento em tramitação no referido Órgão 
Ambiental e assume que desde 2011, o seu 
Instituto estava tecnicamente se posicionando pela 
suspensão de construções no Lago Oeste, inclusive 
“para não haver alterações que pudessem 
comprometer o processo de licenciamento”. 



Núcleo Rural Lago Oeste 



Núcleo Rural Lago Oeste 
Oficio IBRAM 615/2018



Núcleo Rural Lago Oeste 



Núcleo Rural Lago Oeste 



Núcleo Rural Lago Oeste 



Núcleo Rural Lago Oeste 



Núcleo Rural Lago Oeste 



Núcleo Rural Lago Oeste 



Núcleo Rural Lago Oeste 



Núcleo Rural Lago Oeste 



Núcleo Rural Lago Oeste 



Núcleo Rural Lago Oeste 



Núcleo Rural Lago Oeste 



Núcleo Rural Lago Oeste – DF
O LAGO OESTE É UM PARAISO, AJUDE A PRESERVA-LO

Obrigado

Mauricio Laxe
Chefe da APAPC 

ICMBio


